
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 2.090, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a criar e instalar um posto médico na 

sede do Município de Tomé-Açú e dá outras providências. 

 

DOE N° 19.492, DE 15/12/1960  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


